
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 

1.561.994 - PR (2019/0244455-0)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
EMBARGANTE : JORGE ABOU NABHAN 
ADVOGADOS : FLÁVIA CARNEIRO PEREIRA  - PR019512 
   JOEL GERALDO COIMBRA  - PR006605 
   JOEL GERALDO COIMBRA FILHO  - PR032806 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE VÍCIOS DO ART. 619 DO CPP. 
FUNDAMENTO DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 
AO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL NÃO 
COMBATIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182 DO STJ. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. 
NÃO OCORRÊNCIA.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.
1. Não há nenhum fundamento que justifique a oposição dos 
embargos de declaração, os quais se prestam apenas a sanar 
eventual ambiguidade, omissão, contradição ou obscuridade do 
julgado, e não a reapreciar a causa.
2. O acórdão, de forma expressa e objetiva, consignou que o 
insurgente não infirmou o único fundamento da decisão que não 
conheceu de seu agravo em recurso especial, a atrair a incidência 
da Súmula n. 182 do STJ.
3. O pedido de declaração da prescrição punitiva estatal 
constitui inovação de tese recursal e não pode ser acolhido de 
ofício, haja vista o entendimento consolidado pela Terceira 
Seção nos EAREsp n. 386.266/SP, relacionado à retroatividade 
do trânsito em julgado da condenação em caso de não 
conhecimento do agravo em recurso especial.
4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 
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Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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